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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0403/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 21 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6870/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta conduta inde-
vida de quatro (04) servidores lotados na central de Triagem Masculina de 
abaetetuba-cTMabt, Policiais Penais e agente Penitenciária, referente ao 
desacato às ordens superiores, conforme ofício interno nº 006/2022-cT-
Mabt/SEaP/Pa, de 04/01/2022, encaminhada via PaE nº 2022/9304;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)-Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285)- Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 775914
Portaria Nº 0404/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 21 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 6871/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados aos 
autos de Noticia fato nº 000621-930/2022 e nº 000622-930/2022, ambas 
encaminhadas via ofício nº 351/2022/MP/4ª PJMB, de 11/03/2022 e ofício 
nº 326/2022/MP/4ªPJMB, de 10/03/2022, acerca de supostas agressões 
aos internos GaBriEl MarTiNS rodriGUES (iNfoPEN 237070) e GilSoN 
dE JESUS liMa (iNfoPEN 128108), respectivamente, quando custodiados 
em uma unidade do complexo Penitenciário de Marabá.
art.2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presidente, EliZa-
BETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º- Oficiar à 4ª PJMB-MPPA acerca desta instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 775912
Portaria Nº 0356/2022-cGP/seaP 
Belém, 14 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 6846/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
memorando n°205/2020 do centro de recuperação regional de Paragomi-
nas/SEaP, datado de 22/04/2020, acerca de suposta cautela no valor de 
r$ 227,00 (duzentos e vinte e sete reais) feita pelo interno VicENTE dE 
PaUla dE oliVEira (iNfoPEN 278724), no dia de sua entrada no centro 
de recuperação regional de Paragominas/SEaP;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 775906

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa acoMPaNHaMeNto
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/21- GaB.SEaP, de 
08 de junho de 2021.
rESolVE: coNcEdEr de acordo com o art. 77, inciso ii, da lei 5.810 de 
24/01/1994 (regime Jurídico Único), aos servidores relacionados a seguir, 
licENÇa Por MoTiVo dE doENÇa EM PESSoa da faMilia, a serem go-
zadas no período determinado, conforme descrito abaixo:
Portaria Nº 014/2022 - caVs/dGP
Belém/Pa, 08 de março de 2022.
Nº- Nome- Matrícula- lotação- Período
ione Maria azevedo – 5808774 – cTP – 28/02/2022 a 04/03/2022.
ivana aguiar Peixoto -5939002 – ciME – 07/03/2022 a 14/03/2022.
ivana aguiar Peixoto -5939002 – ciME – 15/03/2022 a 18/03/2022.
alessandro alves chaves – 7565250 – craMa – 08/02/2022 a 17/02/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 775503

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 080/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 23 de março de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora  - aNdrESa  PErEira SilVa Matrícula fun-
cional nº 593172 como fiscal titular e o servidor MARCUS ANDRE RIBEIRO 
DE ABREU - Matrícula Funcional nº 57192431 como fiscal suplente do Con-
trato administrativo nº 032/2022/SEaP, celebrado entre a empresa Mari-
MaX coM. E iMP.dE Prod. Para SaUdE VETEriNarioS – EirEli – ME e 
a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, 
cujo objeto é Aquisição de materiais ( Esfigmomanimetros) para supri-
mento das necessidades das equipes de saúde prisionais das 52 unidades 
penitenciarias administradas pe Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciaria SEaP/Pa.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 775952
Portaria N° 087/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 23 de  março de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora HilMa criSTiNa do aMaral SalES - Ma-
trícula Funcional nº 5582342 como fiscal titular e a servidora MARCINA DA 
COSTA SILVA DOS SANTOS - Matrícula Funcional nº 57192414 como fiscal 
suplente do contrato administrativo nº 047/2022/SEaP, celebrado entre 
a empresa dMc diSTriBUidora coMErcio MEdicaMENToS EirEli, e 
a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP/
Pa, cujo objeto é a aquisição de Medicamentos para suprimento das ne-
cessidades de assistência em saúde das unidades prisionais administradas 
pela Secretaria de Estado de administração Penitenciaria seap/Pa.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 775965
Portaria N° 089/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 23 de março de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora JoSiaNE coUTiNHo MaTHEWS - Matrícula 
Funcional nº 5919102 como fiscal titular e o servidor GEOVANE DIAS DA 
SILVA - Matrícula Funcional nº 5952344 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 048/2022/SEaP, celebrado entre a empresa aGUa Nor-


